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Α  Αυτοριδαδε Πορτυ〈ρια δε Σαντοσ (ΑΠΣ) ε α Φρεντε Παρλαmενταρ Μιστα δοσ Πορτοσ 
Ναχιοναισ ινφορmαm θυε εστ〈 ΣΥΣΠΕΝΣΑ α ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ, θυε σερια ρεαλιζαδα 
νο δια 14/03/2025 � σεξτα φειρα, ◊σ 17 ηορασ, παρα δεβατερ α αmπλιαο δασ 〈ρεασ 
δεστιναδασ α π〈τιοσ ρεγυλαδορεσ δε χαmινη⌡εσ ε οσ φυτυροσ χονδοmνιοσ λογστιχοσ δο 
Πορτο δε Σαντοσ. Α συσπενσο δα αυδινχια ατενδε πεδιδο δα ΑΠΣ.  

Οπορτυναmεντε, χοmυνιχαmοσ θυε σερ〈 δεσιγναδα νοϖα δατα παρα α ρεαλιζαο δα 
ρεφεριδα Αυδινχια Πβλιχα. 

ΑΝDΕΡΣΟΝ ΠΟΜΙΝΙ
Πρεσιδεντε

ΑςΙΣΟ DΕ ΣΥΣΠΕΝΣ℘Ο DΕ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΠΟΡΤΟΣ Ε 

ΑΕΡΟΠΟΡΤΟΣ

ΑΥΤΟΡΙDΑDΕ ΠΟΡΤΥℑΡΙΑ 
DΕ ΣΑΝΤΟΣ Σ.Α.

 AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública 

a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Objetos:

PE 2025012000095 – Serviços de montagem cenográfica para a Unidade 

Araraquara. Abertura: 26/03/2025 às 10h30.

PE 2025012000107 – Serviços de clipping eletrônico - monitoramento de 

informações na mídia impressa, on-line, televisão e rádio, para Diversas Unidades. 

Abertura: 01/04/2025 às 10h30.

PE 2025012000109 – Serviços de transporte de passageiros, por meio de 

fretamento de van, para à Administração Central - Casa Verde. Abertura: 

03/04/2025 às 10h30.

PE 2025012000110 – Locação de geradores, incluindo transporte, mão de obra, 

montagem e desmontagem para o “Circuito Sesc de Artes” em Diversas Unidades. 

Abertura: 01/04/2025 às 10h30.

PE 2025012000111 – Locação de equipamentos de iluminação, incluindo 

transporte, mão de obra, montagem e desmontagem para o “Circuito Sesc de 

Artes” em Diversas Unidades. Abertura: 02/04/2025 às 10h30.

PE 2025012000112 – Serviços especializados de limpeza do perímetro total da 

fachada da Unidade 24 de Maio. Abertura: 31/03/2025 às 10h30.

PE 2025012000113 – Fornecimento futuro e eventual de acessórios de 

informática para Diversas Unidades. Abertura: 01/04/2025 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΑΓΣ − ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο Ε ΓΕΣΤ℘Ο DΕ ΣΙΣΤΕΜΑΣ DΕ ΣΑΛΥΒΡΙDΑDΕ Σ.Α DΟ ΒΡΑΣΙΛ
ΧΝΠϑ 11.936.991/0001−35
Ρελατ⌠ριο δα Πατριmοναλ

2024 2023
Φλυξο δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ Οπεραχιοναισ
Ρεσυλταδο αντεσ δα απυραο δο ιmποστο δε ρενδα ε 
χοντριβυιο σοχιαλ 677.957,96 2.294.973,37
Αϕυστεσ παρα ρεχονχιλιαρ ο λυχρο δο εξερχχιο χοm  
 ο χαιξα  γεραδο πελασ (απλιχαδο νασ) ατιϖιδαδεσ   
  οπεραχιοναισ
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ (339.244,87) (581.114,58)
Dεπρεχια⌡εσ 2.178,47 3.126,24
(Αυmεντο) ρεδυο νοσ ατιϖοσ οπεραχιοναισ:
(Αυmεντο) ρεδυο εm χλιεντεσ 899.253,28 (744.209,61)

ΑΤΙςΟ 2024 2023
ΧΙΡΧΥΛΑΝΤΕ
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα 6.151.290,31 6.579.045,99
Χοντασ α ρεχεβερ − χλιεντεσ � 899.253,28
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ 14.145,24 −
Dεσπεσασ αντεχιπαδασ 14.355,10 10.799,22
Τοταλ δο ατιϖο χιρχυλαντε 6.179.790,65 7.489.098,49
Ν℘Ο ΧΙΡΧΥΛΑΝΤΕ
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ 6.958,99 56.336,89
Ιmοβιλιζαδο 44.016,48 41.468,81
 (�) Dεπρεχια⌡εσ αχυmυλαδασ (41.604,37) (39.425,90)
Τοταλ ιmοβιλιζαδο 2.412,11 2.042,91
Τοταλ δο ατιϖο νο χιρχυλαντε 9.371,10 58.379,80
ΤΟΤΑΛ DΟ ΑΤΙςΟ 6.189.161,75 7.547.478,29

ΠΑΣΣΙςΟ Ε ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ 2024 2023
Χοντασ α παγαρ 104,13 �
Ιmποστοσ ε χοντριβυι⌡εσ α ρεχοληερ 27.325,02 71.373,33
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ 85.067,31 146.679,73
Απροπρια⌡εσ τραβαληιστασ 79.456,71 43.474,89
Dιϖιδενδοσ α παγαρ 80.444,36 407.041,46
Φορνεχεδορεσ 16.089,00 15.378,00
Τοταλ δο πασσιϖο χιρχυλαντε 288.486,53 683.947,41
ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ
Χαπιταλ σοχιαλ 4.250.000,00 4.250.000,00
Ρεσερϖα λεγαλ 406.416,37 389.480,72
Ρεσερϖα δε Λυχροσ 1.244.258,85 2.224.050,16
Τοταλ δο πατριmνιο λθυιδο 5.900.675,22 6.863.530,88
ΤΟΤΑΛ DΟ ΠΑΣΣΙςΟ Ε ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ 6.189.161,75 7.547.478,29 

ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΙΣ ΛΕςΑΝΤΑDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2024 Ε 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2023 − ςαλορεσ εξπρεσσοσ εm ρεαισ − Ρ∃

2024 2023
 Ρεχειτασ οπεραχιοναισ: 
  Σερϖιοσ πρεσταδοσ 1.521.846,79 3.000.205,52
 Dεδυ⌡εσ: 
  (�) Ιmποστοσ σοβρε σερϖιοσ πρεσταδοσ (131.639,65) (259.517,62)
 Ρεχειτα οπεραχιοναλ λθυιδα: 1.390.207,14 2.740.687,90
 Dεσπεσασ οπεραχιοναισ : 
  Dεσπεσασ χοm πεσσοαλ (510.422,78) (474.642,47)
  Dεσπεσασ γεραισ ε αδmινιστρατιϖασ (768.324,06) (740.863,89)
  Dεπρεχια⌡εσ  (2.178,47) (3.126,24)
  Dεσπεσασ τριβυτ〈ριασ (10.056,73) (8.175,68)
  Ρεχειτασ (δεσπεσασ) …νανχειρασ 578.732,86 781.093,75

(712.249,18) (445.714,53)
 Ρεσυλταδο αντεσ δα απυραο δο ιmποστο 
 δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ 677.957,96 2.294.973,37
  (�)Ιmποστο δε ρενδα (243.091,81) (424.270,46)
  (� Χοντριβυιο σοχιαλ σοβρε ο λυχρο (96.153,06) (156.844,12)

(339.244,87) (581.114,58)
 Ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο 338.713,09 1.713.858,79

Dεmονστρα⌡εσ δοσ Ρεσυλταδοσ 
εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 ε 31 δε δεζεmβρο δε 2023 (Εm Ρεαισ)

Χαπιταλ σοχιαλ Ρεσερϖα λεγαλ Ρεσερϖα δε λυχροσ Λυχροσ αχυmυλαδοσ Τοταλ
Σαλδοσ εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2022 4.250.000,00 303.787,78 2.094.692,48 � 6.648.480,26
Dιστριβυιο δε διϖιδενδοσ 2023 � � (1.091.766,71) � (1.091.766,71)
Ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο � � � 1.713.858,79 1.713.858,79
Χονστιτυιο δε ρεσερϖα λεγαλ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2023 � 85.692,94 � (85.692,94) �
Dιστριβυιο δε διϖιδενδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2023 � � � (407.041,46) (407.041,46)
Χονστιτυιο δε ρεσερϖα δε λυχροσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2023 � � 1.221.124,39 (1.221.124,39) �
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2023 4.250.000,00 389.480,72 2.224.050,16 � 6.863.530,88
Dιστριβυιο δε διϖιδενδοσ 2024 � � (1.221.124,39) � (1.221.124,39)
Ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο � � � 338.713,09 338.713,09
Χονστιτυιο δε ρεσερϖα λεγαλ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 � 16.935,65 � (16.935,65) −
Χονστιτυιο δε διϖιδενδοσ προποστοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 � � � (80.444,36) (80.444,36)
Χονστιτυιο δε ρεσερϖα δε λυχροσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 � � 241.333,08 (241.333,08) −
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 4.250.000,00 406.416,37 1.244.258,85 � 5.900.675,22

Dεmονστραο δασ Μυτα⌡εσ δο Πατριmνιο Λθυιδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 ε 31 δε δεζεmβρο δε 2023 (Εm ρεαισ) 

Dεmονστρα⌡εσ δοσ Φλυξοσ δε Χαιξα πελο Μτοδο Ινδιρετο εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2024 ε 31 δε Dεζεmβρο δε 2023  − ςαλορεσ εξπρεσσοσ εm ρεαισ − Ρ∃

Παυλο Φαρια δε Ολιϖειρα − Ρεπρεσενταντε Λεγαλ − ΧΠΦ: 011.369.359−16; ϑοελ ςιειρα δε Ολιϖειρα − Χονταδορ − ΧΡΧ 1ΣΠ187298/Ο−4 − ΧΠΦ 083.733.788−71.

(Αυmεντο) ρεδυο εm ιmποστοσ α ρεχυπεραρ 35.232,66 (6.549,02)
(Αυmεντο) ρεδυο εm δεσπεσασ αντεχιπαδασ (3.555,88) 13.960,61
Αυmεντο (ρεδυο) νοσ πασσιϖοσ οπεραχιοναισ:  
Αυmεντο (ρεδυο) εm χοντασ α παγαρ 104,13 �
Αυmεντο (ρεδυο) εm ιmποστοσ ε χοντριβυι⌡εσ 
 α ρεχοληερ (44.048,31) 31.954,54
Αυmεντο (ρεδυο) εm ιmποστο δε ρενδα ε 
 χοντριβυιο σοχιαλ (61.612,42) 33.960,37
Αυmεντο (ρεδυο) εm απροπρια⌡εσ τραβαληιστασ 35.981,82 1.610,06
Αυmεντο (ρεδυο) εm ουτροσ πασσιϖοσ (325.886,10) 43.938,22

Χαιξα λθυιδο γεραδο πελασ (απλιχαδο νασ) 
 ατιϖιδαδεσ οπεραχιοναισ 876.360,74 1.091.650,20
 
Φλυξο δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ δε Ινϖεστιmεντο
Αθυισιο δε ιmοβιλιζαδο (2.547,67) �
Χαιξα λθυιδο γεραδο πελασ (απλιχαδο νασ) 
 ατιϖιδαδεσ δε ινϖεστιmεντο (2.547,67) −
Φλυξο δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ δε Φινανχιαmεντο
Dιϖιδενδοσ α παγαρ (80.444,36) (1.091.766,71)
Dιϖιδενδοσ παγοσ (1.221.124,39) (407.041,46)
Χαιξα λθυιδο γεραδο πελασ (απλιχαδο νασ) 
 ατιϖιδαδεσ δε …νανχιαmεντο (1.301.568,75) (1.498.808,17)
Αυmεντο (Ρεδυο) δο Σαλδο δε Χαιξα ε 
 Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα (427.755,68) (407.157,97)
Χαιξα ε εθυιϖαλεντε δε χαιξα νο ινχιο δο 
 περοδο/εξερχχιο 6.579.045,99 6.986.203,96
Χαιξα ε εθυιϖαλεντε δε χαιξα νο …m δο 
 περοδο/εξερχχιο 6.151.290,31 6.579.045,99
Αυmεντο (Ρεδυο) δο Σαλδο δε Χαιξα ε 
 Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα (427.755,68) (407.157,97)

Αs demonstrações inaceiras completas foram publicadas na edição digital deste jornal conforme lei nº 6.404/76, Art. 289 e encontra-se à disposição dos Senhores acionistas e interessados na sede da Companhia.

D Ρ .Ε .

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Χονφιρα ασ

νοτχιασ θυε

ενϖολϖεm

ασ πρινχιπαισ

εmπρεσασ δο Πασ.

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ,

ΦΑΤΟΣ ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ

Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Especial dos Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 5ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 5ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, bem como o 
Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI a ser realizada em 1ª (primeira) 
convocação no dia 01 de abril de 2025, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados nos termos deste 
edital, conforme Cláusula 16 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão. Os Titulares de CRI deverão deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, 
consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação 
do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, itens (ii), (xxvi) e (xxviii) da CCB, caracterizado pelos 
seguintes descumprimentos não pecuniários: (a) Envio pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário, da Declaração 
de Adimplência acompanhada do Relatório Semestral, visando demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere 
ou possa gerar a obrigação de pagamento do vencimento antecipado, referente ao semestre encerrado em dezembro de 
2024, conforme Cláusula 9.1, item (xiii) da CCB; (b) Envio pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário, da 
comprovação da Destinação de Recursos, em até 15 dias após o encerramento do semestre fiscal findo em dezembro de 
2024, o qual, se encerrou em 15/01/2025, nos termos da Cláusula 7 do Anexo Destinação de Recursos, constante na 
CCB; e (c) Envio pela Devedora, à Emissora e ao Agente Fiduciário, da apólice, para comprovação da contratação do 
Seguro Completion, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da formalização da CCB, o qual, se encerrou em 
14/11/2022, nos termos da Cláusula 5.10 da CCB. (ii) Caso não aprovada a matéria constante no item (i) da Ordem do 
Dia, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado na presente assembleia, para envio à Emissora e ao Agente 
Fiduciário da Declaração de Adimplência acompanhada do Relatório Semestral, Destinação de Recursos e o Seguro 
Completion; (iii) Ratificar a autorização para a liberação de recursos, oriundos do Fundo de Juros, no valor de R$ 
114.008,72 (cento e quatorze mil, oito reais e setenta e dois centavos) para fazer frente ao pagamento da medição 
realizada em novembro de 2024, R$ 275.865,12 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
doze centavos) para fazer frente ao pagamento da medição realizada em janeiro de 2025 e R$ 314.454,17 (trezentos e 
quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) para fazer frente ao pagamento da medição 
realizada em fevereiro de 2025 (“Liberações de Recursos Medições”); (iv) Aprovar ou não aprovar, a declaração do 
vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, 
caracterizado pelo desenquadramento do Fundo de Juros, por consequência das Liberações de Recursos Medições, 
retromencionada no item (iv) da Ordem do Dia; (v) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da 
CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da 
verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, caracterizado pelo 
descumprimento da Devedora quanto ao enquadramento do Fundo de Juros, previsto para ocorrer até 17/02/2025 
conforme deliberado nos itens (iii) e (iv) da Assembleia Especial dos Titulares dos CRI realizada em 17/12/2024 (“AEI 
171224”), sendo certo que, em 27/02/2025 foi realizada integralização no valor de R$ 300.903,66 (trezentos mil, 
novecentos e três reais e sessenta e seis centavos), contudo, destinado ao pagamento da medição de fevereiro de 2025, 
conforme item (iv) da Ordem do Dia; (vi) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, 
consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação 
do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, por motivo da Inadimplência das PMTs 
referente aos meses de novembro e dezembro de 2024, janeiro e fevereiro de 2025, de sorte que os valores pagos a 
título de Remunerações ao(s) Titular(es) dos CRI foram realizados pelo saldo constante no Fundo de Juros, conforme 
previsto na Cláusula 5.9.2 da CCB; (vii) Caso não aprovadas as matérias constantes nos itens (iii) a (vi) da Ordem do 
Dia, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado na presente assembleia, para recomposição do Fundo de 
Juros; (viii) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate 
dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento 
Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, dado ao repasse, de forma extemporânea após os 5 (cinco) Dias 
Úteis, conforme previsto na cláusula 3.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, no valor de R$ 101.718,63 (cento e um mil, 
setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos) dos recursos oriundos da Distribuição na Conta do Patrimônio 
Separado, nos termos da Cláusula 5.5.2 da CCB; (ix) Autorizar exclusão da Cláusula 16.1.1 do Termo de Securitização, 
para excluir a obrigatoriedade do envio pela Emissora de fatos e atos relevantes, tais como edital de convocação de 
Assembleias Gerais, a cada Titular dos CRI e/ou aos custodiantes dos respectivos Titulares dos CRI, por meio de 
comunicação eletrônica (e-mail), com base no Art. 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), que prevê apenas a obrigação da convocação da assembleia especial de investidores a ser disponibilizada 
pela companhia securitizadora na página que contém as informações do patrimônio separado na rede mundial de 
computadores, mantendo, portanto a obrigação já prevista na Cláusula 16.1 para a publicação de fatos e atos relevantes 
de interesse dos Titulares dos CRI; e (x) Autorizar que a Emissora e o Agente Fiduciário possam praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas presente 
Assembleia, inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de aditamentos e ajustar os documentos da 
operação, às custas do Patrimônio Separado, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros 
ajustes formais ou procedimentais. Em conformidade com a Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Securitizadora àqueles 
que enviarem correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br com 
os documentos de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de verificação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do documento de identidade 
do titular de CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do 
documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do 
outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a 
assinatura, abono ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - a) cópia do estatuto ou contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, 
e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal; b) caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua 
foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a 
procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica. Informações 
Adicionais: Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins 
de apuração de votos. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos titulares que representem, no mínimo, dois terços do 
valor global dos títulos e, em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários presentes, nos 
termos da cláusula 14.5 do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, 
da 5ª Emissão, em 1ª Série da Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, 
em 17 de maio de 2022 (“Termo de Securitização”). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na CCB Existente. São Paulo, 11 de março de 2025.

Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

C.N.P.J. 49.912.199/0001-13

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação
Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 

12/04/2025, às 10:00h, na sede social da Sociedade, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia:
AGO: a) Leitura, discussão e votação do relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Financeiras relativas ao exercício findo de 31/12/2024; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício;  

c) Pagamento de Dividendos; d) Eleição dos Membros do Conselho de Administração; e) Fixação de 

remuneração dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria; f) Instalação do Conselho Fiscal 

e eleição dos membros titulares e seus suplentes. AGE: a) Aumento do Capital Social e consequente 

alteração do Art. 6º do Estatuto Social; b) Reestruturação na Composição e Cargos da Diretoria, com a 

consequente alteração da Seção II - Diretoria do Estatuto Social. A partir da data desta publicação, estarão 

disponíveis aos acionistas na sede social da Sociedade, cópias do relatório da Administração, Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024, as quais também 

serão encaminhadas através do e-mail de cada acionista.

Itapira, 12 de Março de 2025

Conselho de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2025

PROCESSO: P498576/2024

ORIGEM: Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza - FAGIFOR

 OBJETO: Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
hemodiálise à beira do leito para atender à demanda da Fundação de Apoio à Gestão 
Integrada em Saúde de Fortaleza (FAGIFOR), conforme as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

DO TIPO: Menor preço total do item

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

O Agente de Contratação (Pregoeiro) da Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de 
Fortaleza - FAGIFOR, torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, 
que do dia 17 de março  de 2025 a 03 de abril de 2025 até às 09h00min. (Horário de 
Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços referentes a este Pregão, no Endereço 
Eletrônico https://www.gov.br/compras. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 03 
de abril de 2025, às 09h00min. (Horário de Brasília). O edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados para consulta no site da FAGIFOR (https://www.fagifor.fortaleza.
ce.gov.br), no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (.https://www.pncp.gov.br) Maiores informações 
estarão disponíveis pelo telefone (85) 3224-8856 e por meio do correio eletrônico licitacao@
fagifor.fortaleza.ce.gov.br.

Fortaleza (CE), 12 de março de 2025.

Jorge Braga Neto

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
FUNDAÇÃO DE APOIO À GESTÃO INTEGRADA EM SAÚDE 

DE FORTALEZA – FAGIFOR
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BRASÍLIA

Em comunicado conjunto di-
vulgado  ontem  pelo  Ministé
rio de Relações Exteriores (M-
RE) e  pelo Ministério do De-
senvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços (Mdic), o go-
verno  disse  que  “avaliará  to-
das  as  possibilidades  de ação  
no  campo  do  comércio  exte-
rior” para enfrentar os “efeitos 
nocivos” da sobretaxa adotada 
pelo governo americano sobre 
as importações de aço e alumí
nio,  em  vigor  desde  ontem,  
bem como defender os “legíti
mos interesses nacionais”, in-
clusive  na  Organização  Mun-
dial do Comércio (OMC).

Essas  análises  serão  feitas  

em reuniões já previstas para 
as  próximas  semanas,  infor-
mou o governo, que lamentou 
a imposição tarifária, classifica-
da como “injustificável e equi-
vocada”. Chamou atenção ain-
da para o impacto “significati-
vo” que a medida terá sobre ex-
portações de aço e alumínio pa-
ra os EUA,  que,  em  2024,  fo-
ram de US$ 3,2 bilhões.

“Em defesa das empresas e 
dos  trabalhadores  brasileiros  
e em linha com seu tradicional 
apoio  ao sistema  multilateral  
de comércio, o governo brasi-
leiro considera injustificável e 
equivocada a imposição de bar-
reiras unilaterais que afetam o 
comércio entre o Brasil e os Es-
tados Unidos (...) Segundo os 
dados  do  governo  estaduni-
dense, os EUA mantêm um su-
perávit comercial de longa da-
ta  com  o  Brasil,  que  foi,  em  
2024,  da  ordem  de  US$  7  bi-
lhões, somente em bens”, des-
tacaram os ministérios, que co-
mandam  as  conversas  bilate-
rais  com  representantes  dos  

Estados Unidos sobre o tema.
Mais cedo, o ministro da Fa-

zenda, Fernando Haddad, e o vi-
ce-presidente e ministro do De-
senvolvimento,  Geraldo  Alck-
min, também destacaram a op-
ção de apostar num acordo com 
os EUA. A proposta é retomar o 
sistema de cotas de importação 
que vigorava até ontem. 

SEM  RETALIAÇÃO.  Questiona-
do sobre a hipótese de retalia-
ção, Haddad disse que isso foi 
descartado  neste  momento  
por orientação  do  presidente  

Luiz  Inácio Lula  da Silva.  “O  
presidente  Lula  falou:  ‘Muita  
calma nessa hora’. Nós já nego-
ciamos outras vezes em condi-
ções até muito mais desfavorá
veis do que essa”, disse, refor-
çando  o  argumento  de  que  a  
tarifa de 25% sobre o aço im-
portado será  prejudicial  tam-
bém para a indústria dos EUA.

Já Alckmin disse que “a dis-
posição, primeiro, é do diálo
go”. “Devemos, nas próximas 
semanas e dias, aprofundar es-
se trabalho com os EUA e la-
mentar  profundamente,  isso  
encarece produtos, dificulta o 
comércio.”  Sobre  recorrer  à  
OMC, respondeu que “essa é  
uma possibilidade”. “Nós de-
fendemos  multilateralismo,  
complementação  econômica,  
e a OMC existe para isso, esta-
belecer  regras  gerais  que  de-
vem ser para todos.” 

O governo também lembrou 
que, no caso do aço, as indús
trias do Brasil e dos EUA man-
têm,  há  décadas,  relação  de  
complementaridade  “mutua-

mente benéfica”, já que o País 
é o terceiro maior importador 
de carvão siderúrgico dos EUA 
(US$ 1,2 bilhão) e o maior ex-
portador de aço semiacabado 
para  os  americanos  (US$  2,2  
bilhões, 60% do total das im-
portações  dos  EUA).  O  insu-
mo é essencial para a própria 
indústria siderúrgica america-
na, aponta a nota.

“À  luz  do  impacto  efetivo  
das medidas sobre as exporta-
ções brasileiras, o governo do 
Brasil  buscará,  em  coordena-
ção com o setor privado, defen-
der os interesses dos produto-
res nacionais junto ao governo 
dos Estados Unidos”, declara-
ram o Mdic e o MRE.

Haddad falou com a impren-
sa após se reunir com represen-
tantes  do  setor  siderúrgico,  
que levaram ao chefe da equi-
pe econômica sugestões de me-
didas para proteger a indústria 
local, tanto do ponto de vista 
da  exportação  quanto  da  im-
portação de aço que chega ao 
Brasil.  O  ministro  classificou  
os  argumentos  da  siderurgia  
brasileira como “muito consis-
tentes”  e  rejeitou  a  acusação  
americana de que o País expor-
ta aos EUA aço importado de 
outros  países,  numa  espécie  
de revenda. l AMANDA PUPO

CANADÁ E UNIÃO EUROPEIA IMPÕEM SOBRETAXA 
AOS ESTADOS UNIDOS. PÁG. B16

“Nós defendemos 
multilateralismo, 
complementação 
econômica, e a OMC 
existe para isso, 
estabelecer regras 
gerais que devem ser 
para todos”
Geraldo Alckmin 
Vice-presidente

Governo diz que sobretaxa dos EUA 
é ‘injustificável’ e não descarta OMC
Nota diz que País
avalia ‘todas as
possibilidades’ 
contra ‘efeitos nocivos’ 
sobre exportadores
de aço e alumínio 

Guerra comercial Reação  brasileira
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